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ILUSTRÍSSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E RESPECTIVA EQUIPE DE 

APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 07/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2026 

 

 

 

A empresa JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado devidamente inscrita no CNPJ nº 40.306.265/0001-37, com sede na PR-182, km 

464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000, 

Fone/WhatsApp: 46 99915-1913, e-mail: jumbopavimentacao@outlook.com, neste ato 

representada por seu administrador AMARILDO MACIEL SOBRINHO, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 04369621670, expedita 

pelo DETRAN/PR, e devidamente inscrito no CPF/MF nº 063.985.949-67, residente e 

domiciliado na Rua Araucária, nº 68, Bairro São Francisco de Assis, no município de Dois 

Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85.660-000, vêm mui respeitosamente com fulcro nas 

disposições presentes no artigo 5º e art. 165 da Lei nº 14.133/21; e, ainda, conforme 

pertinentes dispositivos do Edital de Concorrência Eletrônica em epígrafe, interpor: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da habilitação da empresa META CONSTRUTORA LTDA., valendo-se a doravante 

Recorrente das razões de fato e de Direito delineadas a seguir. 

 

I. DA POSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO VERGASTADA 

1. De proêmio, conforme dispõe o inciso II do art. 165 da lei nº 14.133/2021, o ilustre 

Pregoeiro tem 03 (três) dias para reconsiderar a decisão vergastada. 

2. Importa salientar que o prazo mencionado tem início a partir da ciência da decisão 

recorrida pelo Pregoeiro, conforme os princípios da ampla defesa e do contraditório, 

garantindo assim a devida apreciação do recurso interposto. 

3. O objetivo deste pedido de reconsideração é assegurar que todos os aspectos e 

argumentos apresentados sejam devidamente analisados, proporcionando uma decisão 

justa e adequada às circunstâncias do caso. 
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4. Caso a Autoridade Superior receba o recurso, é imprescindível que proceda com a 

análise minuciosa e imparcial dos fatos e argumentos, de modo a assegurar que a decisão 

final reflita o correto entendimento jurídico e atenda aos princípios da legalidade, moralidade 

e eficiência. 

5. Diante do exposto, requer-se que o ilustre Pregoeiro reconsidere a decisão 

vergastada dentro do prazo legal estipulado. Caso contrário, solicita-se o encaminhamento 

do presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para a devida 

apreciação e provimento. 

 

II. DO MÉRITO 
 

6. Em apertada síntese, trata-se de certame licitatório promovido pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR, instaurou procedimento administrativo 

visando a contratação de empresa para executar o seguinte objeto: “Pavimentação Sobre 

Pedras Irregulares de vias urbanas em CBUQ, 66.750,50 m2, incluindo os serviços 

preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos; urbanismo, placas 

de comunicação visual.” 

7. Aberta a fase de habilitação, conferidos os documentos houve a manifestação 

quanto a regularidade da documentação da empresa META CONSTRUTORA LTDA., onde 

questionou-se a apresentação da qualificação econômica financeira da Proponente. 

8. A Comissão recebeu os questionamentos e abriu processo de diligência para 

verificar as alegações, bem como abriu-se o prazo para apresentação de recurso quanto as 

alegações.  

9. Data maxima venia, Ilustre Pregoeiro, a habilitação da empresa META 

CONSTRUTORA LTDA. não deve ser mantida, na medida em que a licitante em comento 

deixou de apresentar a documentação de habilitação em consonância para com o disposto 

em Edital e Termo de Referência. 

10. Dessa forma, requer-se a imediata inabilitação da referida empresa, com a 

consequente reanálise da classificação das demais proponentes, de modo a garantir o 

regular prosseguimento do certame, pelas razões de direito a seguir expostas. 

 

II.I. PRELIMINARMENTE - DO CREDENCIAMENTO 

11. Nobre Agente de Contratação e respectiva Equipe de Apoio, preliminarmente, 

cumpre pontuar que a empresa META CONSTRUTORA LTDA., ainda que venha a ter sua 

habilitação mantida, não poderá participar da fase de lances, tendo em vista que o 
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credenciamento de seu representante não se encontra em consonância com as 

exigências editalícias. 

12. O Edital estabelece que os representantes das empresas que não integrem o quadro 

societário na condição de diretores ou sócios deverão apresentar procuração pública ou 

procuração particular com firma reconhecida em cartório: 

 

 

13. Entretanto, a empresa META CONSTRUTORA LTDA. apresentou apenas carta 

de credenciamento assinada digitalmente, desacompanhada de qualquer chancela de 

autenticação, mecanismo de validação ou outro meio idôneo de conferência da 

assinatura aposta no documento: 
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14. Embora seja admitida a apresentação de documentos assinados digitalmente, o que, 

por si só, não configura irregularidade, a ausência de procuração pública ou de carta de 

credenciamento com firma reconhecida em cartório contraria expressamente as 

disposições editalícias, afrontando os princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório e da isonomia entre os licitantes. 

15. Dessa forma, verifica-se que a empresa deixou de atender requisito objetivo previsto 

no instrumento convocatório, razão pela qual não há possibilidade de flexibilização ou 

interpretação ampliativa da exigência editalícia, sob pena de violação aos princípios da 

legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo. 

16. Ademais, eventual aceitação do credenciamento apresentado pela empresa 

META CONSTRUTORA LTDA. configuraria tratamento diferenciado em relação aos 

demais licitantes que observaram integralmente as exigências previstas no Edital, 

comprometendo a lisura e a regularidade do certame. 

17. Importante destacar que a Administração Pública encontra-se estritamente 

vinculada às regras estabelecidas no instrumento convocatório, não podendo admitir 

documento em desacordo com as condições previamente fixadas, especialmente 

quando se trata de requisito relacionado à representação legal da empresa durante a sessão 

pública. 

18. Diante do exposto, requer-se que seja reconhecida a irregularidade do 

credenciamento apresentado pela empresa META CONSTRUTORA LTDA., impedindo-a 

de participar da fase de lances do certame, em observância aos princípios da legalidade, da 

isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

 

II.II. DA NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

19. Nobre Agente de Contratação, caso seja mantido a empresa META 

CONSTRUTORA LTDA. habilitada, a decisão afrontará diretamente as disposições 

expressas do Edital, o qual possui força vinculante para a Administração e para todos os 

licitantes, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto 

no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.  

20. O instrumento convocatório foi absolutamente claro ao exigir “as demonstrações 

contábeis dos últimos dois exercícios sociais”, bem como ao prever expressamente 

que, “quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente 

ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores”. 

Vejamos: 
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21. Assim, tendo a sessão ocorrido em 20/05/2026, eram exigíveis os balanços 

referentes aos exercícios de 2024 e 2025 

22. A interpretação sustentada pela empresa recorrida busca substituir disposição 

expressa do Edital por entendimento extraído de norma infralegal tributária. A Instrução 

Normativa RFB nº 2.142/2022 disciplina exclusivamente o prazo de transmissão da 

Escrituração Contábil Digital – ECD ao SPED, possuindo finalidade meramente fiscal 

e operacional, não sendo apta a afastar obrigação editalícia regularmente 

estabelecida no âmbito do procedimento licitatório. 

23. O fato de a Receita Federal admitir a transmissão da ECD até o último dia útil 

de junho não significa que o balanço patrimonial do exercício anterior inexista ou 

deixe de ser exigível para fins licitatórios. O prazo de envio da ECD não se confunde 

com o prazo legal de aprovação das demonstrações contábeis, os quais possuem 

naturezas jurídicas distintas. 

24. Nesse sentido, o art. 1.078 do Código Civil estabelece que a assembleia ou reunião 

de sócios deve ocorrer nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

justamente para deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico da empresa. 

Assim, encerrado o prazo em 30 de abril, passam a ser exigíveis as demonstrações 

contábeis do exercício imediatamente anterior, não podendo a empresa se valer de 

demonstrações pretéritas para suprir exigência legal e editalícia. 

25. O entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União segue exatamente 

essa linha. No Acórdão nº 1999/2014 – Plenário, o TCU reconheceu a legalidade da 

inabilitação de empresa que deixou de apresentar o balanço do exercício 

imediatamente anterior, mesmo alegando que o prazo para transmissão da ECD ainda 

estaria em curso. 

26. Vejamos: 
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27. Na referida decisão, o Tribunal foi categórico ao afirmar que “o prazo para 

aprovação do balanço é 30/4”, nos termos do art. 1.078 do Código Civil, destacando 

ainda que “uma instrução normativa não tem o condão de 

alterar esse prazo, disciplinado em lei ordinária”. Assim, concluiu 

o TCU que a exigência do balanço do exercício imediatamente anterior era plenamente legal 

e compatível com a legislação vigente 

28. O próprio TCU assentou que o envio da ECD ao SPED constitui obrigação 

acessória de natureza fiscal, sem qualquer efeito sobre a exigibilidade do balanço 

patrimonial para fins de habilitação econômico-financeira em licitações. Portanto, não 

prospera a tentativa da recorrida de utilizar norma tributária para afastar obrigação editalícia 

objetiva e expressa. 

29. Permitir a habilitação da empresa recorrida, mesmo diante do descumprimento claro 

das exigências do Edital, representa afronta aos princípios da isonomia, da legalidade e da 

vinculação ao instrumento convocatório, além de configurar tratamento privilegiado indevido 

em detrimento das demais licitantes que observaram integralmente as regras estabelecidas 

para participação no certame. 

30. Ademais, a Administração Pública não possui discricionariedade para relativizar 

cláusula objetiva de habilitação prevista no Edital, especialmente quando tal exigência 

encontra respaldo na legislação civil e no entendimento consolidado dos órgãos de controle. 

A flexibilização posterior das regras do certame viola a segurança jurídica e compromete a 

lisura do procedimento licitatório. 
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31. Diante do exposto, resta demonstrado que a META CONSTRUTORA LTDA. deixou 

de atender exigência objetiva de qualificação econômico-financeira, razão pela qual requer-

se o provimento do presente recurso administrativo para reformar a decisão recorrida, 

declarando-se a inabilitação da empresa, em estrita observância ao Edital, ao Código Civil, 

aos princípios que regem as licitações públicas e ao entendimento consolidado do Tribunal 

de Contas da União no Acórdão nº 1999/2014 – Plenário. 

32. Diante do exposto, verifica-se que a documentação apresentada pela empresa não 

atende aos critérios estabelecidos no edital, impossibilitando a comprovação adequada de 

sua qualificação econômico-financeira. 

33. Ressalta-se que a regularidade da documentação contábil não é uma mera 

formalidade, mas sim um requisito essencial para assegurar a lisura do certame, garantindo 

que apenas empresas devidamente qualificadas participem do processo licitatório. 

34. É importante esclarecer, desde já, que a diligência não pode ser utilizada para a 

apresentação posterior de documentos que deveriam ter sido entregues no momento 

adequado e não foram. Portanto, ainda que a concorrente venha a alegar essa 

possibilidade, tal prática não é permitida. 

35. A título de complemento, pertinente salientar o fato de que o artigo 26 do Decreto 

Federal nº 10.024/19, que dispõe sobre a obrigatoriedade de envio dos documentos 

referentes às propostas e habilitação exclusivamente pelo meio eletrônico, “até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.”: 

“Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.” 

 

36. As regras procedimentais estão previstas nos parágrafos 1º, 3º e seguintes do 

mesmo artigo, in verbis, que estabelecem que os licitantes podem alterar e substituir a 

proposta e os documentos de habilitação até a data e horário da Sessão pública de Pregão 

Eletrônico (único motivo pelo qual a Recorrente não poderia anexar novos documentos): 

“§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Decreto. 
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§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo 
IX. 
§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38.” 
 

37. Isso porquanto não cumpriram com as regras do jogo, em manifesto 

descumprimento das exigências editalícias! 

38. Data maxima venia, Vossa Senhoria, deve-se combater o descumprimento das 

especificações por parte de todas as licitantes, já que é vosso poder-dever. Ademais, uma 

vez que o Edital estabelece exigências categóricas acerca da habilitação, a Administração 

Pública a elas resta vinculada, dado que elas constituem critérios objetivos de avaliação das 

propostas, não devendo, e não podendo, delas se desviar. 

39. Vossa Senhoria há de concordar: não há motivos para prosperar a habilitação 

indevida, a não comprovação de atendimento à integralidade das exigências editalícias 

consubstancia a inaptidão, e o manifesto descumprimento do Edital, o que viola a isonomia 

entre os licitantes. 

40. Destaca-se o fato de que todos os procedimentos de natureza administrativa devem 

obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da publicidade e eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:” 
 

41. Por ter a licitante em comento apresentado os documentos de habilitação em 

evidente descumprimento às exigências editalícias colacionadas in supra, eventual decisão 

contraria que não seja a sua inabilitação perpetraria feridas de morte às máximes 

principiológicas licitatórias, mormente as do julgamento objetivo, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da legalidade e isonomia. 

42. Esse é o entendimento, exaustivamente firmado pelos Tribunais Superiores, 

mormente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 

“AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. 
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RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. AGTE.(S) JORGE LUIS RIBEIRO. 
AGDO.(A/S): CESPE e UNB. 4. O edital é a lei do certame e vincula tanto a 
Administração Pública quanto os candidatos. 5. Ausência de argumentos 
suficientes para infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” 
 

43. Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e da Justiça Estadual: 

“RECURSO ESPECIAL Nº 1.563.955 – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO 
GONÇALVES. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO 
ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-
se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim 
ementado (fl. 544): ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. O princípio da vinculação ao 
edital restringe o próprio ato administrativo às regras editalícias, impondo 
a inabilitação da empresa que descumpriu as exigências estabelecidas no 
ato convocatório. O afastamento dos requisitos estabelecidos no edital 
privilegia a agravante em detrimento dos demais interessados no certame, 
ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O acolhimento da 
pretensão da impetrante, que deixou de juntar os documentos exigidos 
pelo Edital, implica incontroversa fragilização e ofensa ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 
(STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 02/05/2018).” 
 
“EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – 
CONCORRÊNCIA – NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI 
IURIS' – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O princípio da 
vinculação ao edital impõe que a Administração e os licitantes respeitem 
as normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de 
nulidade dos atos praticados. 2. Evidenciado que o licitante descumpriu 
exigências previstas no edital, bem assim que estas não são ilegais ou 
manifestamente destituídas de razoabilidade, sua desclassificação do 
certamente é medida que se impõe por ofensa ao princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não provido. 
(TJMS - AI: 14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: 
Des. Alexandre Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4ª Câmara Cível, Data 
de Publicação: 22/03/2019).” 
 

44. No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas 

no instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime 

principiológica da vinculação ao instrumento convocatório, que, consoante da douta lição de 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1: 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda 
tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual “a Administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

 
1 “Direito Administrativo”, 27ª ed., 2013, pp. 386 e 387. 
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estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o 
julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os 
critérios de avaliação constantes no edital. (...)” 
 

45. Imperioso salientar o fato de que, caso Vossa Senhoria, Ilustre Agente de 

Contratação, não proceda com a INABILITAÇÃO da licitante em comento, o que admite-se 

tão somente por cautela e amor ao debate, a Recorrente levará a questão para análise 

no Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, em sede de controle 

externo, bem como para apreciação pelo poder judiciário, não querendo o fazer, 

todavia, em sendo necessário, fará 

46. Pois bem, sem mais delongas, e firme nas suficientes razões de fato e de direito 

delineadas in supra, aos pedidos 

 

III. DOS PEDIDOS 
 

Ante as razões expostas in supra, a Recorrente roga que Vossa Senhoria 

reconsidere o decisum, de forma a proceder, por via de consequência, à INABILITAÇÃO da 

licitante META CONSTRUTORA LTDA. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o 

presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, 

certamente, dar-lhe provimento. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Realeza – PR, 25 de maio de 2026 

 

 

 
_______________________________________ 

JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
Neste ato representada por: 

AMARILDO MACIEL SOBRINHO 
Sócio Administrador  

AMARILDO MACIEL 
SOBRINHO:063985
94967

Assinado de forma digital por 
AMARILDO MACIEL 
SOBRINHO:06398594967 
Dados: 2026.05.25 18:18:25 
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GRUPO I – CLASSE VII – Plenário 

TC 015.817/2014-8 

Natureza: Representação. 

Interessada: Cibam Engenharia Eirelli (EPP).  
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP.  
Advogado constituído nos autos: não há.  

 
Sumário: REPRESENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE 

INABILITAÇÃO INDEVIDA DA REPRESENTANTE EM 
CERTAME LICITATÓRIO, ANTE A EXIGÊNCIA DA 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMAIS 

DEMONSTRATIVOS RELATIVAMENTE AO EXERCÍCIO DE 
2013. LEGALIDADE DESSA EXIGÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA IRREGULARIDADE APONTADA. 
INDEFERIMENTO DA CAUTELAR PLEITEADA. 
IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATÓRIO 

 
 Adoto como relatório a instrução produzida por AUFC da Secex/RJ, que contou com a 
anuência do escalão dirigente daquela unidade técnica (fls. 5/7): 

 
 “INTRODUÇÃO 

Cuidam os autos de representação a respeito de possíveis irregularidades relacionadas ao 
Pregão Eletrônico 3/2014, de 20/5/2014, promovido pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social/Superintendência Estadual em São Paulo/Gerência Executiva Piracicaba, para a contratação 

de empresa de engenharia especializada para executar serviços de manutenção predial, em regime 
de empreitada por preço global (processo administrativo 35418000050201131).  

 
HISTÓRICO 

2. A representante alega, em resumo, a cronologia do certame, destacando que foi a 

segunda colocada, sendo que após a desclassificação da primeira, foi convidada a apresentar sua 
proposta e demais documentos para a habilitação (peça 1, p. 1). Em seguida informa que após a 

aceitação da sua proposta e de toda a documentação entregue, foi desclassificada por não atender ao 
estabelecido no item 11.4.1.1, alíneas “a” e ‘a.1” do edital, que trata da qualificação econômico-
financeira (peça 1, p. 2). Em sequência descreve a cronologia dos procedimentos levados a e feito 

até a sua inabilitação pelo não atendimento ao item do edital, conforme exposto ao final da peça 1, 
p. 2 e p. 3. 

3. Adiante, à peça 1, p. 3-8, a representante tece argumentos pertinentes às exigências 
descritas no item 3.1 do edital (credenciamento no Sicaf) e em relação ao previsto no item 11.1.4 
(qualificação econômico-financeira). 

4. Ao final dos argumentos encaminhados, à peça 1, p. 6-8, em resumo, a representante 
faz referência ao balanço entregue no Sicaf (peça 2, p. 119-124, datado de 31/12/2012), após 

destaca que o prazo de validade, de acordo com a IN STN 1.420/2013, expira em 30 de junho de 
2014. Segue argumentando acerca do encerramento do exercício social (31/6/2014), motivo pelo 
qual foi entregue o balanço referente ao exercício de 2012. Informa que a administração aceitou a 

certidão do Sicaf, mas não aceitou o referido balanço. Ao finalizar alega, em síntese, que foram 
aceitas demonstrações válidas em 2012 e inválidas em 2013 e que a empresa foi considerada 

habilitada em licitação anterior, realizada pela gerência de Jundiaí, com a mesma documentação, 
condição que a torna habilitada para o pregão em tela. Aqui, vale abrir um parêntese, em relação a 
essa afirmação, para ressaltar que a ocorrência havida certame anterior, não justifica a manutenção 

da mesma no certame em comento.  
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5. Finalizando o histórico, vale destacar o conteúdo da decisão do pregoeiro constante à 

peça 4, p. 38-41. No texto indicado pode-se observar a explicitação do posicionamento do pregoeiro 
e da empresa vencedora em relação à inabilitação em tela e ao recurso interposto pela representante, 

inclusive no que concerne a perda do prazo para a apresentação do balanço patrimonial.  
6. Por fim a representante requer a suspensão dos atos praticados até a decisão final 

desta Corte, que seja determinada a apresentação dos documentos referentes ao item 11.1.4.1 e 

alínea a.1, e que o pregão seja reaberto e a representante seja declarada habilitada.  
 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

6. Inicialmente, deve-se registrar que a representação preenche os requisitos de 
admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, haja vista a matéria ser de 

competência do Tribunal, referir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em 
linguagem clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e endereço do representante, bem 

como encontrar-se acompanhada do indício concernente à irregularidade ou ilegalidade.  
7. Além disso, a empresa possui legitimidade para representar ao Tribunal, consoante 

disposto no inciso VII do art. 237 do RI/TCU. 

8. Dessa forma, a representação poderá ser apurada, para fins de comprovar a sua 
procedência, nos termos do art. 234, § 2º, segunda parte, do Regimento Interno do TCU, aplicável 

às representações de acordo com o parágrafo único do art. 237 do mesmo RI/TCU. 
 
EXAME TÉCNICO 

9. Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator poderá, em caso de 
urgência, de fundado receio de grave lesão ao Erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia 

da decisão de mérito, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando a 
suspensão do procedimento impugnado, até que o Tribunal julgue o mérito da questão. Tal 
providência deverá ser adotada quando presentes os pressupostos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora.   

10.  Diante dos elementos apresentados pelo representante, conclui-se pela ausência 

dos pressupostos acima mencionados, já que o valor proposto pela licitante vencedora, constante na 
adjudicação, foi menor que o valor ofertado pela representante (peça 4, p. 35-36), e que a 
inabilitação efetuada não conflita com a previsão editalícia, nem com a legislação. Restando claro 

também que não houve óbice à apresentação do balanço patrimonial.  
11. Ademais, verifica-se que os fatos narrados não procedem, tendo em vista que a 

representante não apresentou o balanço patrimonial relativo ao exercício de 2013 no prazo 
concedido, em atendimento à previsão expressa na alínea “a”, do item 11.1.4.1 do edital do pregão 
(peça 2, p. 83), formatado de acordo com o estabelecido no inciso I, do art. 31, da Lei 8.666/1993. 

Em relação à questão vale destacar, por derradeiro, a dinâmica do fato que fundamentou a presente 
representação, materializada nas mensagens trocadas entre a representante e o pregoeiro (ver ata do 

pregão, à peça 4, p. 9-13 e 22-28), restando claro que, apesar de toda a argumentação apresentada, 
não se verificou desrespeito aos princípios que regem a licitação, estabelecidos no art. 3º, da Lei 
8.666/1993, por parte do pregoeiro, na condução do referido pregão eletrônico.  

 
CONCLUSÃO 

12. Os documentos constantes das peças 1-3 devem ser conhecidos como representação, 
por preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno/TCU.  

13. No que tange ao requerimento de medida cautelar, inaudita altera pars, entende-se 

que este não deve ser acolhido, por não estarem presentes nos autos os requisitos do fumus boni 
iuris e do periculum in mora.  

14. Diante dos fatos apurados, concluiu-se pela improcedência da presente 
representação, razão pela qual se proporá o seu arquivamento. 

 

BENEFÍCIOS DAS AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO 
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15. Entre os benefícios do exame desta representação pode-se mencionar a expectativa 

de controle, indicado no item 66.1 das Orientações para benefícios do controle constantes do anexo 
da Portaria – Segecex 10, de 30/3/2012. 

 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

16. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos 
nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá- la 

improcedente; 
b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em 

vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida;  

c) dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim como do relatório e do voto que o 
fundamentarem, à representante e à Superintendência Estadual do INSS em São Paulo/Gerência 

Executiva Piracicaba; 
d) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, 

inciso I, do Regimento Interno/TCU.” 
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VOTO 

 
 Em exame representação formulada pela empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra 

possíveis irregularidades praticadas pela Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do 
Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto era a contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção predial. 

2. Alega a empresa que teria sido inabilitada indevidamente no certame, por suposto 
descumprimento do item 11.1.4.1-a do edital, que trata da qualificação econômico-financeira das 

licitantes. 
3. O citado dispositivo assim estabelecia, em consonância com o disposto no art. 31, inciso I, 
da Lei 8.666/93: 

 
“11.1.4.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 

no período, do índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir.” 

 

4. A representante foi desclassificada por ter apresentado o balanço e demais demonstrações 
relativamente ao exercício de 2012, enquanto a Gerência Executiva do INSS em Piracicaba entendeu que 

ela deveria ter apresentado os citados documentos referentes ao exercício de 2013. 
5. Observa-se que o art. 31, inciso I, da Lei 8.666/93, reproduzido no edital, reza que o 
balanço e as demonstrações contábeis a serem apresentados devem ser relativos ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
6. A questão se resume a saber se, na data em que as propostas foram apresentadas, a lei 

exigia que o balanço e demonstrações contábeis referentes a 2013 já estivessem aprovados.  
7. O art. 1078 do Código Civil estabelece que a assembleia dos sócios deve realizar-se ao 
menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao do término do exercício social, com diversos 

objetivos, entre eles o de “tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 
de resultado econômico”. 

8. Verifica-se, portanto, que, em até quatro meses (30 de abril), devem estar aprovados o 
balanço patrimonial e os demais demonstrativos contábeis. Como a sessão para abertura das propostas 
ocorreu no dia 20/5/2014, já era exigível nessa data a apresentação dos citados documentos referentes ao 

exercício de 2013. 
9. Alega a representante que a “validade dos balanços” se findaria em 30/6/2014, por força da 

Instrução Normativa da Receita Federal 1.420/2013.  
10. Tal normativo institui a Escrituração Contábil Digital (ECD), que deverá ser transmitida ao 
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), pelas pessoas jurídicas obrigadas a adotá- la. Segundo o 

art. 3º dessa norma, ficam obrigadas a adotar a ECD as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real 
ou presumido (o que seria o caso da representante). O art. 5º da IN estabelece que a ECD será transmitida 

até o último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao que se refira a escrituração.  
11. Entende a representante que os dispositivos acima mencionados exigiriam que o INSS, em 
maio de 2014, ainda aceitasse como “válido” o balanço e as demonstrações relativas a 2012, uma vez que 

não teria se encerrado o prazo estabelecido no art. 5º da referida norma, que é 30 de junho.  
12. Esse entendimento não merece prosperar. O prazo para aprovação do balanço é 30/4/2014, 

segundo disposto no art. 1078 do Código Civil. Evidentemente, uma instrução normativa não tem o 
condão de alterar esse prazo, disciplinado em lei ordinária. O que a IN faz é estabelecer um prazo para 
transmissão da escrituração contábil digital, para os fins operacionais a que ela se destina.  
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13. Conclui-se, portanto, que o ato do pregoeiro de inabilitar a representante, que apresentou a 

documentação referente ao exercício de 2012, foi correto, embasado no edital do certame e na legislação 
pertinente. Assim, deve ser considerada improcedente a representação formulada pela empresa Cibam 

Engenharia Eirelli.  
14. Ressalte-se, por fim, que o valor da proposta considerada vencedora da licitação (empresa 
M Service Ltda., valor negociado R$ 390.767,27 – peça 4, fl. 36) foi praticamente idêntico ao que havia 

sido apresentado pela representante (valor negociado R$ 390.842,17 – peça 4, fl. 9). 
 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2014. 
 
 

AROLDO CEDRAZ 
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 1999/2014 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 015.817/2014-8. 

2. Grupo I – Classe VII – Representação 
3. Interessada: Cibam Engenharia Eirelli (EPP) (CNPJ: 01.211.015/0001-61). 
4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social (Gerência Executiva em Piracicaba).  

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou.  

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).  
8. Advogado constituído nos autos: não há. 
 

9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de representação formulada pela 

empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra possíveis irregularidades praticadas pela Gerência 
Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto era a 
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção predial.  

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

 9.1 conhecer desta representação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 113, §1º, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno;  
 9.2 indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em 

vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção dessa medida; 
 9.3 considerar a representação improcedente; 

 9.4 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, à 
representante e à Gerência Executiva do INSS em Piracicaba; 
 9.5 arquivar os autos. 

 
10. Ata n° 28/2014 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/7/2014 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1999-28/14-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo 
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.  

13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.  
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

na Presidência Relator 
 

 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 
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GRUPO I – CLASSE VII – Plenário 

TC 015.817/2014-8 

Natureza: Representação. 

Interessada: Cibam Engenharia Eirelli (EPP).  
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP.  
Advogado constituído nos autos: não há.  

 
Sumário: REPRESENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE 

INABILITAÇÃO INDEVIDA DA REPRESENTANTE EM 
CERTAME LICITATÓRIO, ANTE A EXIGÊNCIA DA 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMAIS 

DEMONSTRATIVOS RELATIVAMENTE AO EXERCÍCIO DE 
2013. LEGALIDADE DESSA EXIGÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA IRREGULARIDADE APONTADA. 
INDEFERIMENTO DA CAUTELAR PLEITEADA. 
IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 

 
RELATÓRIO 

 
 Adoto como relatório a instrução produzida por AUFC da Secex/RJ, que contou com a 
anuência do escalão dirigente daquela unidade técnica (fls. 5/7): 

 
 “INTRODUÇÃO 

Cuidam os autos de representação a respeito de possíveis irregularidades relacionadas ao 
Pregão Eletrônico 3/2014, de 20/5/2014, promovido pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social/Superintendência Estadual em São Paulo/Gerência Executiva Piracicaba, para a contratação 

de empresa de engenharia especializada para executar serviços de manutenção predial, em regime 
de empreitada por preço global (processo administrativo 35418000050201131).  

 
HISTÓRICO 

2. A representante alega, em resumo, a cronologia do certame, destacando que foi a 

segunda colocada, sendo que após a desclassificação da primeira, foi convidada a apresentar sua 
proposta e demais documentos para a habilitação (peça 1, p. 1). Em seguida informa que após a 

aceitação da sua proposta e de toda a documentação entregue, foi desclassificada por não atender ao 
estabelecido no item 11.4.1.1, alíneas “a” e ‘a.1” do edital, que trata da qualificação econômico-
financeira (peça 1, p. 2). Em sequência descreve a cronologia dos procedimentos levados a e feito 

até a sua inabilitação pelo não atendimento ao item do edital, conforme exposto ao final da peça 1, 
p. 2 e p. 3. 

3. Adiante, à peça 1, p. 3-8, a representante tece argumentos pertinentes às exigências 
descritas no item 3.1 do edital (credenciamento no Sicaf) e em relação ao previsto no item 11.1.4 
(qualificação econômico-financeira). 

4. Ao final dos argumentos encaminhados, à peça 1, p. 6-8, em resumo, a representante 
faz referência ao balanço entregue no Sicaf (peça 2, p. 119-124, datado de 31/12/2012), após 

destaca que o prazo de validade, de acordo com a IN STN 1.420/2013, expira em 30 de junho de 
2014. Segue argumentando acerca do encerramento do exercício social (31/6/2014), motivo pelo 
qual foi entregue o balanço referente ao exercício de 2012. Informa que a administração aceitou a 

certidão do Sicaf, mas não aceitou o referido balanço. Ao finalizar alega, em síntese, que foram 
aceitas demonstrações válidas em 2012 e inválidas em 2013 e que a empresa foi considerada 

habilitada em licitação anterior, realizada pela gerência de Jundiaí, com a mesma documentação, 
condição que a torna habilitada para o pregão em tela. Aqui, vale abrir um parêntese, em relação a 
essa afirmação, para ressaltar que a ocorrência havida certame anterior, não justifica a manutenção 

da mesma no certame em comento.  
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5. Finalizando o histórico, vale destacar o conteúdo da decisão do pregoeiro constante à 

peça 4, p. 38-41. No texto indicado pode-se observar a explicitação do posicionamento do pregoeiro 
e da empresa vencedora em relação à inabilitação em tela e ao recurso interposto pela representante, 

inclusive no que concerne a perda do prazo para a apresentação do balanço patrimonial.  
6. Por fim a representante requer a suspensão dos atos praticados até a decisão final 

desta Corte, que seja determinada a apresentação dos documentos referentes ao item 11.1.4.1 e 

alínea a.1, e que o pregão seja reaberto e a representante seja declarada habilitada.  
 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

6. Inicialmente, deve-se registrar que a representação preenche os requisitos de 
admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, haja vista a matéria ser de 

competência do Tribunal, referir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em 
linguagem clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e endereço do representante, bem 

como encontrar-se acompanhada do indício concernente à irregularidade ou ilegalidade.  
7. Além disso, a empresa possui legitimidade para representar ao Tribunal, consoante 

disposto no inciso VII do art. 237 do RI/TCU. 

8. Dessa forma, a representação poderá ser apurada, para fins de comprovar a sua 
procedência, nos termos do art. 234, § 2º, segunda parte, do Regimento Interno do TCU, aplicável 

às representações de acordo com o parágrafo único do art. 237 do mesmo RI/TCU. 
 
EXAME TÉCNICO 

9. Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator poderá, em caso de 
urgência, de fundado receio de grave lesão ao Erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia 

da decisão de mérito, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando a 
suspensão do procedimento impugnado, até que o Tribunal julgue o mérito da questão. Tal 
providência deverá ser adotada quando presentes os pressupostos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora.   

10.  Diante dos elementos apresentados pelo representante, conclui-se pela ausência 

dos pressupostos acima mencionados, já que o valor proposto pela licitante vencedora, constante na 
adjudicação, foi menor que o valor ofertado pela representante (peça 4, p. 35-36), e que a 
inabilitação efetuada não conflita com a previsão editalícia, nem com a legislação. Restando claro 

também que não houve óbice à apresentação do balanço patrimonial.  
11. Ademais, verifica-se que os fatos narrados não procedem, tendo em vista que a 

representante não apresentou o balanço patrimonial relativo ao exercício de 2013 no prazo 
concedido, em atendimento à previsão expressa na alínea “a”, do item 11.1.4.1 do edital do pregão 
(peça 2, p. 83), formatado de acordo com o estabelecido no inciso I, do art. 31, da Lei 8.666/1993. 

Em relação à questão vale destacar, por derradeiro, a dinâmica do fato que fundamentou a presente 
representação, materializada nas mensagens trocadas entre a representante e o pregoeiro (ver ata do 

pregão, à peça 4, p. 9-13 e 22-28), restando claro que, apesar de toda a argumentação apresentada, 
não se verificou desrespeito aos princípios que regem a licitação, estabelecidos no art. 3º, da Lei 
8.666/1993, por parte do pregoeiro, na condução do referido pregão eletrônico.  

 
CONCLUSÃO 

12. Os documentos constantes das peças 1-3 devem ser conhecidos como representação, 
por preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno/TCU.  

13. No que tange ao requerimento de medida cautelar, inaudita altera pars, entende-se 

que este não deve ser acolhido, por não estarem presentes nos autos os requisitos do fumus boni 
iuris e do periculum in mora.  

14. Diante dos fatos apurados, concluiu-se pela improcedência da presente 
representação, razão pela qual se proporá o seu arquivamento. 

 

BENEFÍCIOS DAS AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO 
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15. Entre os benefícios do exame desta representação pode-se mencionar a expectativa 

de controle, indicado no item 66.1 das Orientações para benefícios do controle constantes do anexo 
da Portaria – Segecex 10, de 30/3/2012. 

 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

16. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos 
nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá- la 

improcedente; 
b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em 

vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida;  

c) dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim como do relatório e do voto que o 
fundamentarem, à representante e à Superintendência Estadual do INSS em São Paulo/Gerência 

Executiva Piracicaba; 
d) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, 

inciso I, do Regimento Interno/TCU.” 
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VOTO 

 
 Em exame representação formulada pela empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra 

possíveis irregularidades praticadas pela Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do 
Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto era a contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção predial. 

2. Alega a empresa que teria sido inabilitada indevidamente no certame, por suposto 
descumprimento do item 11.1.4.1-a do edital, que trata da qualificação econômico-financeira das 

licitantes. 
3. O citado dispositivo assim estabelecia, em consonância com o disposto no art. 31, inciso I, 
da Lei 8.666/93: 

 
“11.1.4.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 

no período, do índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir.” 

 

4. A representante foi desclassificada por ter apresentado o balanço e demais demonstrações 
relativamente ao exercício de 2012, enquanto a Gerência Executiva do INSS em Piracicaba entendeu que 

ela deveria ter apresentado os citados documentos referentes ao exercício de 2013. 
5. Observa-se que o art. 31, inciso I, da Lei 8.666/93, reproduzido no edital, reza que o 
balanço e as demonstrações contábeis a serem apresentados devem ser relativos ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
6. A questão se resume a saber se, na data em que as propostas foram apresentadas, a lei 

exigia que o balanço e demonstrações contábeis referentes a 2013 já estivessem aprovados.  
7. O art. 1078 do Código Civil estabelece que a assembleia dos sócios deve realizar-se ao 
menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao do término do exercício social, com diversos 

objetivos, entre eles o de “tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 
de resultado econômico”. 

8. Verifica-se, portanto, que, em até quatro meses (30 de abril), devem estar aprovados o 
balanço patrimonial e os demais demonstrativos contábeis. Como a sessão para abertura das propostas 
ocorreu no dia 20/5/2014, já era exigível nessa data a apresentação dos citados documentos referentes ao 

exercício de 2013. 
9. Alega a representante que a “validade dos balanços” se findaria em 30/6/2014, por força da 

Instrução Normativa da Receita Federal 1.420/2013.  
10. Tal normativo institui a Escrituração Contábil Digital (ECD), que deverá ser transmitida ao 
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), pelas pessoas jurídicas obrigadas a adotá- la. Segundo o 

art. 3º dessa norma, ficam obrigadas a adotar a ECD as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real 
ou presumido (o que seria o caso da representante). O art. 5º da IN estabelece que a ECD será transmitida 

até o último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao que se refira a escrituração.  
11. Entende a representante que os dispositivos acima mencionados exigiriam que o INSS, em 
maio de 2014, ainda aceitasse como “válido” o balanço e as demonstrações relativas a 2012, uma vez que 

não teria se encerrado o prazo estabelecido no art. 5º da referida norma, que é 30 de junho.  
12. Esse entendimento não merece prosperar. O prazo para aprovação do balanço é 30/4/2014, 

segundo disposto no art. 1078 do Código Civil. Evidentemente, uma instrução normativa não tem o 
condão de alterar esse prazo, disciplinado em lei ordinária. O que a IN faz é estabelecer um prazo para 
transmissão da escrituração contábil digital, para os fins operacionais a que ela se destina.  
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13. Conclui-se, portanto, que o ato do pregoeiro de inabilitar a representante, que apresentou a 

documentação referente ao exercício de 2012, foi correto, embasado no edital do certame e na legislação 
pertinente. Assim, deve ser considerada improcedente a representação formulada pela empresa Cibam 

Engenharia Eirelli.  
14. Ressalte-se, por fim, que o valor da proposta considerada vencedora da licitação (empresa 
M Service Ltda., valor negociado R$ 390.767,27 – peça 4, fl. 36) foi praticamente idêntico ao que havia 

sido apresentado pela representante (valor negociado R$ 390.842,17 – peça 4, fl. 9). 
 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2014. 
 
 

AROLDO CEDRAZ 
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 1999/2014 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 015.817/2014-8. 

2. Grupo I – Classe VII – Representação 
3. Interessada: Cibam Engenharia Eirelli (EPP) (CNPJ: 01.211.015/0001-61). 
4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social (Gerência Executiva em Piracicaba).  

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou.  

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).  
8. Advogado constituído nos autos: não há. 
 

9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de representação formulada pela 

empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra possíveis irregularidades praticadas pela Gerência 
Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto era a 
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção predial.  

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

 9.1 conhecer desta representação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 113, §1º, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno;  
 9.2 indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em 

vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção dessa medida; 
 9.3 considerar a representação improcedente; 

 9.4 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, à 
representante e à Gerência Executiva do INSS em Piracicaba; 
 9.5 arquivar os autos. 

 
10. Ata n° 28/2014 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/7/2014 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1999-28/14-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo 
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.  

13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.  
13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

na Presidência Relator 
 

 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 
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